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PORTARIA N.º 022/ 2021 

 
 

Designa servidores para comporem a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

(PSS) n.º 001/2021 de seleção de profissional 

para o emprego de Médico na Especialidade  de 

Clinico Geral a ser contratado no município de 

Ribeirão do Pinhal,com a finalidade de atender à 

situação emergencial de pandemia do 

Coronavírus. 

 
 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, Dartagnan Calixto 

Fraiz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

R E S O L V E 

 

 

Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021 de seleção de profissional para o emprego de Médico 

na Especialidade de Clinico Geral , a ser contratado neste município, com a finalidade de atender 

à situação emergencial de pandemia do Coronavírus, ficando o primeiro designado como 

Presidente: 

 

 

I – Zeni de Campos, Enfermeira, Posto de Saúde de Ribeirão do Pinhal; 

II – Lúcia Helena Nogari Moreira, Secretaria de Educação, Secretária da Educação de 

Ribeirão do Pinhal; 

III –Eliene da Silva Velani, Auxiliar de Enfermagem, Posto de Saúde de Ribeirão do 

Pinhal; 

IV –Rodrigo Otávio Moinhos, Médico, Secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão do 

Pinhal; 

V - Joice de Cassia Stronbeck Vaz, Enfermeira, Secretária de Saúde; 

VI –Marluce Marcelino Peccin Coutinho, Secretaria da Assistência Social , Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal. 

VII –Maria Magali Mossato Corrales , Secretária , Prefeitura Municipal de Ribeirão do 

Pinhal; 

 

Art. 2º - Compete à Comissão Organizadora, a execução e coordenação do Processo. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 07 de Janeiro de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 


